
[Portaria nº. 452 de 03 de março de 2011]

O Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto 
de 14/07/2009, publicado no DOU de 15/07/2009 e considerando o que consta na Portaria/MPOG nº 735, 
de 1° de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União, de 02 de dezembro de 2010, resolve:

Tornar público, que o dia 07 de março de 2011 (2ª. feira de carnaval), será considerado ponto facultativo 
nesta Universidade, sem prejuízo à prestação dos serviços considerados essenciais.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém-Pa, 03 de março de 2011.

SUEO NUMAZAWA

Reitor 
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